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o vereador signatário, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis,

requer, o envio de expediente aos Senhores SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO-

AMBIENTE e DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP,

solicitando providências no sentido de viabilizar a recuperação do Salto São João,

localizado no Rio Mourão e integrante do Parque Estadual Lago Azul.

O Salto São João é um dos cartões postais de Campo Mourão. Ele faz parte da Trilha

Aventura, que tem o percurso de aproximadamente de 3.500 m, mostrando diversos aspectos

da vegetação ripariana, Ruínas da Usina São João e as Cachoeiras Salto Belo e

Salto São João no Rio Mourão.

Observamos recentemente, conforme fotografia em anexo, que o crescimento da

vegetação ao redor do salto impede o transcurso natural das águas. Desta maneira, se faz

necessária a adoção de medidas visando preservar este importante referencial ambiental de

Campo Mourão e Região.

Requer seja dada ciência do teor deste Requerimento ao Senhor

JOÃO DOUGLAS FABRíCIO - deputado estadual.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
•.
) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.cam~,O/~MiAÇ;;.
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Assessoria .Iuridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO REC~BIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(...)()Requerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009=u----::.ITl'qr7"rL-/2009

_____ /2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
} Emenda a LOM '10

) Moção nO

___ /2009
___ /2009
___ /2009
___ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidaae.

) Vício de competência da matéria. Competéncia do (3)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

•) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir.. . .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica

) Parecer Jurídico em anexo

) Diligências necessárias ou sugeridas

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. . da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art. .....do PPA

Parecer prolatado em oS /0-,) /2009.

(}) favorável à tramitação. .
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) . . Emendas em anexo.
) Substitutrvoem anexo.
) Diligências.
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